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reflexõeS SoBre a relação 
enTre Mídia e gênero

Juliana Leme Faleiros

inTrodução

O Brasil, apesar de farta legislação e intenso movimento social, 
ainda tem números altíssimos de violência de gênero. A toda semana acom-
panhamos casos noticiados pelos meios de comunicação que nos colocam 
numa postura de indignação, de complacência ou, até mesmo, de anestesia.

Reletir sobre caminhos a serem trilhados por toda a sociedade 
para evitar ou, ao menos, diminuir a ocorrência de tais fatos é um dos obje-
tivos desse artigo, com especial atenção ao papel dos meios de comunicação.

1 alguMaS PonderaçõeS SoBre Teoria de gênero

A teoria de gênero analisa a organização social sob a ótica das 
desigualdades de gênero e tem seu fundamento, primordialmente, nos es-
tudos feministas.

Nos anos 60/70 do século passado as lutas feministas, em especial 
na Europa e nos EUA, passaram a ser questionadas sobre o estreitamento 
de perspectivas e da não inclusão das reivindicações de mulheres negras1, 
lésbicas e transexuais.
1  A luta das mulheres negras é bastante antiga e vale ressaltar o discurso de Sojourner Truth, em 1851, na 
Convenção dos Direitos das Mulheres em Ohio, Estados Unidos, intitulado “E eu não sou mulher?” no qual 
questiona o tratamento diferente dispensado às mulheres brancas. No Brasil, o marco do movimento de mulhe-
res negras é o III Encontro Feminista Latino-americano ocorrido em Bertioga/SP, em 1985.

https://doi.org/10.36311/2015.978-85-7983-713-5.p215-224
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Para Carla Cristina Garcia, gênero é 

Referência a um conceito construído pelas ciências sociais nas últimas 
décadas para analisar a construção sócio-histórico das identidades mas-
culina e feminina. A teoria airma que entre todos os elementos que 
constituem o sistema de gênero – também denominado ‘patriarcado’ 
por algumas correntes de pesquisa – existem discursos de legitimação 
sexual ou ideologia sexual. Esses discursos legitimam a ordem estabe-
lecida, justiicam a hierarquização dos homens e do masculino e das 
mulheres e do feminino em cada sociedade determinada. São sistemas 
de crenças que especiicam o que é característico de um e outro sexo e, 
a partir daí, determinam os direitos, os espaços, as atividades e as con-
dutas próprias de cada sexo. O conceito de gênero é a categoria central 
da teoria feminista. Parte da ideia de que o feminino e o masculino não 
são fatos biológicos, mas sim construções culturais. Por gênero entendem-
-se todas as normas, obrigações, comportamentos, pensamentos, capa-
cidades e até mesmo o caráter que se exigiu que as mulheres tivessem 
por serem biologicamente mulheres. Gênero não é sinônimo de sexo. 
(GARCIA, 2011, p. 19, grifo nosso).

Nasce, assim, uma nova forma de olhar e enfrentar a dominação 
masculina. Uma maneira mais acurada e sensível às particularidades, que 
além de afastar o determinismo biológico, inclui, nessa perspectiva, as ca-
tegorias de classe, raça e sexualidade (MOORE, 1997).

A identidade passa a ser entendida como um processo múltiplo 
no qual várias categorias se articulam, formando uma subjetividade com-
plexa que não pode ser reduzida a apenas uma delas.

A teoria de gênero interseccional alcança um ponto comum às lu-
tas: o ser mulher sem a marca da universalidade, atentando-se às minorias 
dentro das minorias. Almeja, também, romper com o véu acrítico, dessa-
cralizar ideologias e compreender a real issura da sociedade. 

Esse é o paradigma aqui adotado.

2 violência conTra a MulHer

A violência contra a mulher é, ainda, assunto recorrente em nos-
so cotidiano e, apesar do amplo conhecimento da edição da Lei Maria da 



Eൽඎർaçãඈ, ආඎඅඁൾඋൾඌ, êඇൾඋඈ
ൾ ඏංඈඅêඇർංa

217

Penha, Lei 11.3402, o poder público se depara dia a dia com número alar-
mante de notiicações de crimes dessa natureza3.

O Anuário Brasileiro de Segurança Pública 20144, por exemplo, 
revelou que 50.320 crimes de estupro foram praticados em 2013. No en-
tanto, acredita-se numa subnotiicação e, portanto, o número real dos cri-
mes dessa natureza pode ser três vezes maior5.

No Global Gender Gap Report 20146, relatório que avalia as dife-
renças entre homens e mulheres no que se refere à saúde, educação, eco-
nomia e indicadores políticos, o Brasil caiu nove posições, icando em 71º 
lugar. Ainda que o Brasil tenha alcançado nota elevada no quesito educa-
ção, faltam avanços na questão salarial e no empoderamento.

Violência é uma chaga na sociedade, pois sempre “envolve a inli-
ção de dano ou sofrimento” (OUTHWAITE; BOTTOMORE, 1996, p. 
804) e, dessa forma, qualquer que seja a intensidade ou a qualiicação, será 
sempre um assombro sua existência.

O direito da mulher é considerado um direito humano7, mas que 
tem sido sistematicamente violado em todos os ambientes e/ou relações: 
trabalho, escola, família, política e, o que aqui interessa mais detalhada-
mente, na mídia.

Numa constância exacerbada, vislumbramos exemplos de viola-
ção de direitos de todas as naturezas pelos meios de comunicação.

Na posse para o segundo mandato da Presidenta Dilma, por exem-
plo, apesar da impertinência, muitos comentários sobre seu traje, inclusive 
de jornalistas políticos, foram veiculados pela chamada grande imprensa.

2  Em pesquisa realizada pelo Senado Federal, DataSenado, icou demonstrado que 99% da população tem 
conhecimento da Lei nº 11.340/2006. A pesquisa pode ser consultada: <http://www.senado.gov.br/noticias/
datasenado/release_pesquisa.asp?p=46>. Acesso em: 10 dez. 2013.
3  Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=19873>. 
Acesso em:  10 dez. 2013.
4  Disponível em: <http://www.forumseguranca.org.br/storage/download//8anuariofbsp.pdf>. Acesso em: 17 
nov. 2014.
5  Disponível em: <http://www.observatoriodegenero.gov.br/menu/noticias/nota-da-ministra-eleonora-meni-
cucci-sobre-dados-de-estupro-do-anuario-brasileiro-de-seguranca-publica>. Acesso em: 18 nov. 2014.
6  Disponível em: <http://www.weforum.org/reports/global-gender-gap-report-2014>. Acesso em: 31 out. 2014.
7  O artigo 18 da Declaração de Direitos Humanos de Viena, elaborada em 1993 na II Conferência Internacional de 
Direitos Humanos reforçou que os direitos das mulheres estão explicitamente inseridos no rol de direitos humanos.
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As revistas, tanto ditas para o público feminino quanto ditas para 
o público masculino, são instrumento de adestramento de corpos, como 
nos alerta Pierre Bourdieu (1999, p. 74), impondo comportamentos, me-
didas deinidas e estilo determinado no modo de vestir.

Da mesma forma, a mídia eletrônica. Em janeiro do corrente 
ano, a jornalista Fernanda Gentil foi objeto de críticas a seu corpo pelo 
portal R7. A matéria com o título “Expectativa X realidade” exibia fotos 
dela na praia e debochava de seu corpo. Com as críticas, o site retirou as 
imagens e pediu desculpas.8 

No início de março a Rede Bandeirantes veiculou reprise do pro-
grama “Agora é Tarde” no qual o ator Alexandre Frota relatava que tinha 
feito sexo sem consentimento – estupro – com uma mãe de santo que fora 
consultar.

O fato causou indignação e o coletivo Intervozes provocou o 
Ministério das Comunicações, o Ministério Público e a emissora para 
que medidas adequadas fossem tomadas. Até o momento, a pressão do 
Coletivo resultou na retirada do programa do ar, mas sob a alegação de que 
a grade está sendo refeita por motivos inanceiros.

Pesquisa realizada pelo Instituto Patrícia Galvão9 revela que 84% 
dos entrevistados concordam que o corpo da mulher é usado para vender 
produtos e 58% avaliam que o corpo da mulher é mostrado como objeto 
sexual.

Esse modo de agir - e reproduzir - dos meios de comunicação 
naturaliza a violência e episódios como os relatados podem passar desper-
cebidos pelos leitores e telespectadores como sendo não violentos.

A dupla moral e a objetiicação das mulheres ainda estão na or-
dem do dia. O Brasil não ultrapassou esse modelo e os meios de comuni-
cação tem reforçado a visão de mundo eminentemente masculina.

Pierre Bourdieu (1999), em sua obra A dominação masculina, 
aborda o tema da violência simbólica e airma que ela “não opera na or-

8  Disponível em: <http://www.brasil247.com/pt/247/midiatech/167381/R7-pisa-na-bola-em-patrulha-a-
corpo-de-Fernanda-Gentil-que-est%C3%A1-gr%C3%A1vida.htm>. Acesso em: 20 mar. 2015.
9  Disponível em: <http://agenciapatriciagalvao.org.br/wp-content/uploads/2012/05/representacoes_das_mu-
lheres_nas_propagandas_na_tv.pdf>. Acesso em: 20 mar. 2015.
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dem das intenções conscientes” (p. 74) e é no campo do desconhecido que 
“a dominação masculina encontra um de seus melhores suportes.” (p. 98).

Para o autor francês a violência simbólica “se institui por intermé-
dio da adesão que o dominado não pode deixar de conceder ao dominante 
(e, portanto, à dominação) quando ele não dispõe, para pensá-la e para se 
pensar” (1999, p. 47).

Ainda que a mídia não tenha intenção de propagar a violência, é 
chegada a hora de uma relexão intensa e crítica sobre os relexos do conte-
údo fornecido para que uma conduta positiva e propositiva seja assumida. 

Com a edição da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria 
da Penha, icou consignado em seu artigo 7º que a violência pode ocorrer 
no trabalho e/ou no ambiente doméstico10 podendo ser de natureza física, 
psicológica, moral, sexual e patrimonial. 

Infelizmente, estão excluídos do preceito mencionado alguns 
conceitos importantes sobre o tema, como as violências simbólica, institu-
cional, obstétrica11 e midiática e isso mostra que a lei brasileira precisa de 
atualização.

A lei correspondente à lei Maria da Penha na Venezuela12 as pre-
vê, dentre os dezenove tipos ali estabelecidos e no aqui se analisa - a relação 
entre mídia e gênero - a ixação de violência midiática seria de grande valia 
para a construção da igualdade de gênero prevista no ordenamento jurídi-
co e almejada por parcela da sociedade.

Interessante que a punição prevista pela lei venezuelana é o paga-
mento de indenização e a abertura de espaço idêntico em duração e horário 
para a mulher e/ou grupo ofendidos pelo meio de comunicação.

Importa salientar que há um projeto de lei, PL nº 7.378/2014, 
aguardando deliberação e votação em plenário, proposto pelos parlamen-
tares Luiza Erundina, Paulo Teixeira e Janete Pietá, no qual se pretende a 
regulamentação da imagem da mulher pelas emissoras de TV aberta e por 
assinatura.

10  O artigo 7º da Lei nº 11.340/2006 estabelece as formas de violência bem como explicita o que seriam todas elas.
11 Disponível em: <http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/repositorio/41/Violencia%20Obstetrica.pdf>. 
Acesso em: 26 out. 2014
12  Disponível em: <http://venezuela.unfpa.org/doumentos/Ley_mujer.pdf>. Acesso em: 20 mar. 2015.
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A intenção do projeto é proibir os meios de comunicação de vei-
cularem programas e/ou imagens que violem os direitos da mulher ainda 
que não tenham sido por eles produzidos e estabelece sanções pecuniárias 
nos termos da Lei 4.117/62, Código Brasileiro de Telecomunicações.

À primeira vista, a sanção prevista, por ser de natureza pecuniária, 
poderia ser suiciente, mas, numa segunda leitura torna-se questionável. A 
imposição de multas surtirá efeito de transformar a programação e, conse-
quentemente, a questão de gênero na sociedade brasileira?

Ao que parece, melhor seria acompanhar a legislação venezuelana 
determinando ao meio de comunicação a abertura de mesmo espaço com 
igual duração a im de apresentar matéria educativa sobre gênero.

O que realmente urge é que o debate seja feito, pois já chegou a 
hora de enfrentarmos as raízes da violência de gênero.

3 conSideraçõeS SoBre diTaMeS legaiS doS MeioS de coMunicação Social 
e Sua reSPonSaBilidade Social

Os meios de comunicação não recebem mesmo tratamento jurí-
dico e, neste tópico, será abordado alguns pontos dele.

Revistas e jornais impressos, nos termos do artigo 220, §6º, são 
desobrigados de licença de autoridade para publicação, devendo, por ób-
vio, respeitar o ordenamento e sujeitar-se a eventuais medidas judiciais em 
caso de ofensas ou cometimento de atos ilícitos. São também dispensados 
de serem geridos por jornalista de formação uma vez que o STF, no jul-
gamento do RE 511.96113, se posicionou pela inconstitucionalidade da 
exigência de diploma e obrigatoriedade de registro em órgão de classe.

As mídias eletrônicas, por seu turno, tem lei especíica, Lei nº 
12.965/2014, mas o enfoque principal não é sobre conteúdo ou responsa-
bilização por violações dessa natureza, mas regularizar o tráfego de infor-
mações, a privacidade, o registro de acesso e a neutralidade/luidez da rede.

A Secretaria de Comunicação da Presidência da República, recen-
temente, divulgou resultado da pesquisa sobre hábitos da população em 
13  Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=109717>. Acesso em: 
20 mar. 2015.
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relação à mídia14 e, com variações entre regiões, faixa etária, gênero e classe 
social, nela icaram demonstrados, dentre outros pontos, os seguintes da-
dos notáveis para a presente discussão: (i) 95% dos entrevistados assistem 
TV sendo que 73% o fazem diariamente; (ii) 55% ouvem rádio sendo que 
30% o fazem diariamente; e (iii) 48% utilizam a internet sendo que 37% 
diariamente.

Note-se que a TV, em particular, é o meio de comunicação 
de maior inluência e, talvez por isso, considerada educadora informal 
(MORENO, 2012, p. 77).

Considerá-la como meio de comunicação e de educação tem efei-
to relevante, pois, o primeiro passo para uma sociedade civilizada é educar 
para o sentimento de alteridade no sentido de inculcar que todos são hu-
manos merecedores de respeito, independentemente de sua conduta, de 
sua raça, de seu gênero, de suas escolhas.

Os meios de comunicação com maior rigor na regulação são as 
rádios e TVs, pois a Constituição Federal determina concessão pública 
para que esses instrumentos possam transmitir seus conteúdos.

Concessão pública, grosso modo, é a autorização do Estado para 
que a iniciativa privada atue em seu lugar por período determinado. A 
transmissão de som e de imagens é de responsabilidade do poder público, 
mas, por conveniência, aceita atribuir à iniciativa privada essa tarefa.

A Constituição Federal privilegia a liberdade de expressão como 
direito fundamental, mas, estabelece limites ixando princípios a serem 
respeitados pelos meios de comunicação. O artigo 221 estabelece que rá-
dios e TVs devem priorizar atividades culturais e educativas, promovendo 
a cultura nacional e regional e atuando de forma ética.

Em consonância com esses ditames, o Brasil assumiu compro-
missos na esfera internacional por meio da Convenção para eliminação 
de todas as formas de discriminação contra a mulher (CEDAW), de 1979 
ratiicada pelo Brasil por meio do Decreto nº 4.377/2002 e da Convenção 
Interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, 
denominada de Convenção de Belém do Pará, de 1994, aprovada pelo 

14  Disponível em: <http://www.secom.gov.br/atuacao/pesquisa/lista-de-pesquisas-quantitativas-e-qualitativas-
-de-contratos-atuais/pesquisa-brasileira-de-midia-pbm-2015.pdf>. Acesso em: 20 mar. 2015.
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Brasil em 1º de setembro de 1995 por meio do Decreto Legislativo nº 107 
e ratiicada em 27 de novembro do mesmo ano que ixam, dentre outros 
temas, diretrizes de atuação aos meios de comunicação.

Além disso, relevante é a já mencionada Lei Maria da Penha, cujo 
advento se deu em razão da condenação do Estado brasileiro pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos em 2001 por meio do Relatório 5415 
que determinou a agilização no processamento e julgamento do agressor 
de Maria da Penha Fernandes, a reparação pela lentidão na solução do caso 
e a elaboração de leis que viabilizassem o incremento de medidas a im de 
coibir a perpetuação da violência contra a mulher.

Dentre medidas protetivas e punitivas, a Lei Maria da Penha pre-
vê medidas preventivas, dentre elas, dirigidas explicitamente aos meios de 
comunicação como se vê no artigo 8º, III.

O arcabouço jurídico é extenso e completo, todavia, na maior 
parte dos conteúdos exibidos pelos meios de comunicação, como demons-
trado no tópico anterior, ainda há repetidas violações na questão de gênero.

O livre pensar – e manifestar - é ingrediente para a saúde da de-
mocracia, mas, na mesma categoria estão os direitos das mulheres e se, a 
escolha foi pela social democracia, o Estado tem compromissos concretos 
em reduzir desigualdades e promover a justiça social.

O modelo atual que rege os meios de comunicação com concentra-
ção nas mãos de poucos diiculta a realização dos objetivos constitucionais, 
atravanca a construção da cidadania e a efetivação de igualdade de gênero.

concluSão

De tudo o que foi exposto e da leitura da realidade brasileira por 
meio dos dados coletados, pode-se concluir, acompanhada do jurista Celso 
Antônio Bandeira de Mello, que, nos moldes atuais, a mídia é a maior 
inimiga do país16.

15  Disponível em: <https://www.cidh.oas.org/annualrep/2000port/12051.htm>. Acesso em: 22 set. 2014.
16  O jurista assim se pronunciou em entrevista concedida a Luis Nassif no programa ‘Brasilianas.org’ transmitido 
pela TV Brasil Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=eHa6Bpt-7XQ>. Acesso em: 20 mar. 2015.
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Os meios de comunicação ao admitirem a veiculação reiterada de 
violência de gênero pouco cumprem com sua função social.

Na atualidade, a correlação dos temas - mídia e gênero - é amarga 
e violenta e a sociedade precisa se levantar para reivindicar a conciliação do 
conteúdo exibido pelos meios de comunicação com a teoria de gênero e as 
diretrizes constitucionais e internacionais.

Existe um distanciamento entre realidade e diretrizes legais e essa 
fratura precisa de correções.

Desmistiicar o caráter absoluto da liberdade de expressão e discu-
tir a regulamentação dos meios, evitando concentração nas mãos de pou-
cos empresários como fez a Argentina com sua “ley de medios” declarada 
constitucional pela Suprema Corte daquele país, são caminhos possíveis.

Como assevera Fábio Konder Comparato em prefácio à obra de 
Venício A. de Lima a liberdade de imprensa se transformou em liberdade 
de empresa (LIMA, 2012, p. 12) e enfrentar o tema – regulamentação dos 
meios – com o im da propriedade cruzada, estabelecendo controle social 
e iscalização de conteúdo é essencial para que o Brasil eleve seu patamar 
civilizatório.

Tanto a Organização das Nações Unidas (ONU) quanto o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) associam igualdade de gênero 
com desenvolvimento socioeconômico e concluem, em suas pesquisas, que 
os países desenvolvidos proporcionam aos seus cidadãos políticas públicas 
que tendem a igualar as condições entre homens e mulheres. Países que 
proporcionam maior igualdade salarial, direitos maternos/paternos, cre-
ches, asilos com qualidade são os países com maior índice de desenvolvi-
mento humano (IDH).

Amartya Sen, ganhador do Prêmio Nobel de Economia, entende 
que:

pode-se dizer que nada atualmente é tão importante na economia polí-
tica do desenvolvimento quanto um reconhecimento adequado da parti-
cipação e da liderança política, econômica e social das mulheres. Esse é, de 
fato, um aspecto crucial do ‘desenvolvimento como liberdade’. (SEN, 
2000, p. 235, grifo nosso).
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Adotar a ótica de gênero transversalmente17, ou seja, usar em to-
dos os debates as lentes das questões das mulheres e temas ains é uma das 
formas que demonstram a maturidade de uma sociedade. É um caminho 
possível para uma coletividade igual, no aspecto material, justa, solidária e 
respeitadora da pluralidade.
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